
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/06/27 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 APOIO FINANCEIRO/ENTIDADES 

 

14. APOIO FINANCEIRO AO RANCHO FOLCLÓRICO S. JOÃO BAPTISTA DE NOGUEIRA:  

 

Da Divisão da Cultura, submete-se proposta de apoio financeiro ao Rancho Folclórico S. João 

Baptista de Nogueira, para a realização do XXII Festival de Folclore – “Encosta da Falperra”, no 

valor de 2.500,00€, alínea u) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, nos termos 

elencados na minuta que se anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ys i 
= BRAGA 

DCT - DC - DIV. CULTURA 

a = Município 

Nº Informação: 39197 
e. Md 

Data: 15/06/2022 
2206 ie 

Assunto: Proposta de apoio financeiro: Rancho Folclorico S. Joao Baptista de Nogueira 

O Rancho Folclorico S. Jodo Baptista de Nogueira, devidamente inscrito no RECAM (Registo das 

Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 146/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código 

Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, enquanto entidade organizadora, para a 

realização do XXII Festival de Folclore — “Encosta da Falperra”, na freguesia de Nogueira, nos dias 08 e 09 de julho de 

2022. 

Assim, considerando: 

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo |, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...) 0) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para O 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças...» 

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da Republica n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 2022, 

que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em 

reunião de 21 de março de 2022, conforme o disposto no artigo 24.º, que define as competências da Divisão 

de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo; 

- O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 
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- O cumprimento dos critérios de seleção elencados no Artigo F-1/9.° do supracitado Código Regulamentar, 

nomeadamente na “qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, além de estar pressuposto o 

interesse público e promoção municipal da iniciativa; 

- Tratar-se de uma iniciativa que apresenta, ao abrigo do supracitado artigo, um significativo “interesse 

cultural, qualidade artística e técnica” e, confirmando-se como um “contributo para a valorização do património 

cultural do Município”, validamos a premência desta solicitação, que encontra enquadramento na rúbrica 

destinada às parcerias institucionais, do orçamento municipal para a Cultura. 

- Ter dado entrada o documento E/32147/2022, referente a um pedido de apoio para a realização de um 

evento de caracter cultural, que possui como objetivo principal a promoção das tradições populares através da 

dinamização de um encontro etnográfico e estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.º 

146/2015, com os respetivos dados devidamente atualizados, damos o melhor acolhimento à solicitação 

formulada. 

Neste sentido, dispomos à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no 

valor de 2.500,00 euros com o Rancho Folclórico S. João Baptista de Nogueira, pessoa coletiva n.º 513 095 144, 

com sede na rua do Agrêlo, n.º 17, 4715-156, Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se 

  

anexa. 

A Chefe de Divisão da Cultura, 

= 1 

Sue Tas 
Sílvia Faria, (Dra.) 
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